
Comitê Técnico Assessor

Portaria nº  713  de 10  de junho de 1999

Cria o Comitê Técnico Assessor, para organização da assistência aos pacientes portadores de
doenças renais.

O Ministro  de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições e considerando:
a) a necessidade de melhoria do atendimento  do paciente portador  de insuficiência renal;
b) a necessidade de estabelecer uma prática de diálogo e integração entre os pacientes e os serviços
que oferecem
tratamento  para a insuficiência renal, e
c) a necessidade de obtenção de informações para a elaboração dos instrumentos de promoção e
controle das
atividades em saúde, resolve:
Art. 1º  -  Criar o Comitê Técnico Assessor -  CTA para as áreas de serviços de tratamento  para a
insuficiência renal.
Art. 2º  -  Determinar  que cabe ao CTA:
I -  consolidar  as informações sobre características, distribuição e modo de funcionamento  dos
serviços de
tratamento  para a insuficiência renal;
II -  propor soluções para os problemas identificados em relação ao atendimento  dos pacientes com
insuficiência
renal crônica;
III  -  promover  estudos sobre a viabilização de um sistema de registro  de pacientes em tratamento  de
insuficiência
renal;
IV -  propor conteúdo para a elaboração de Manual  de Boas Práticas para o atendimento  dos pacientes
portadores de
insuficiência renal;
V -  realizar  uma avaliação inicial e ao final de cada ano, em relação ao desempenho da área
pertinente  ao CTA.
Art. 3º  -  Estabelecer que o CTA terá como membros representantes dos seguintes órgãos:
I -  três da Secretaria de Assistência à Saúde;
II -  um da Secretaria de Política em Saúde;
III  -  um da Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
IV -  um do Conselho Nacional de Secretários de Saúde;
V -  um do Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde;
VI -  três das Associações de pacientes;
VII -  um da Sociedade Brasileira de Enfermagem  em Nefrologia -  SOBEN;
VIII  -  um da Sociedade Brasileira de Nefrologia -  SBN;
IX -  um da Associação Brasileira de Centros de Diálise e Transplantes -  ABCDT;
X -  três especialistas dessa área de conhecimento, indicados pelo Secretário de Assistência à Saúde.
Parágrafo  1º  -  O CTA será coordenado pela Secretaria de Assistência à Saúde, por intermédio  do
Departamento  de
Assistência e Serviços de Saúde -  DSS.
Parágrafo  2º  -  Da representação das associações de pacientes deverão fazer  parte  pacientes em
tratamento  e
transplantados.
Parágrafo  3º  -  Para a apreciação de temas específicos poderão ser convidados consultores,
designados pelo
Secretário de Assistência à Saúde, como membros ad hoc do CTA.
Art. 4º  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diário  Oficial,  sexta- feira,  11 de junho  de 1999.
José Serra


